Tabela de Titulos e Atribuicoes

Escola

Curso

Titulo Conferido

Atribuicao Profissional

Universidade Federal de Goias —|
Goiania

Engenharia Civil

Engenheiro Civil

Artigo 7° da Resolugédo 218, de 29/06/1973, do CONFEA,
com restricdo em “Projetos Arquiteténicos”(Sem Arquitetura
e Urbanismo), “Portos, Rios e Canais”(Sem Portos), “Pontes
e Grandes Estruturas”(Sem Pontes)

Engenharia Elétrica

Engenheiro Eletricista

Artigo 8° e 9° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do
CONFEA

Agronomia

Engenheiro Agrbnomo

Artigo 5° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Engenharia de Alimentos

Engenheiro de Alimentos

Artigo 19 da Resolucéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Engenharia de Computagéao

Engenheiro de Computagéo

Res.380/93 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade

Bacharel em Geografia

Geografo

Artigo 3° da Lei 6664, de 26/06/1979

Engenharia de Seguranga do
Trabalho

Engenheiro de Seguranga do

Trabalho

Art. 4° da Resolugao 359/91 do CONFEA

Universidade Federal de Goias —|
Jatai

Agronomia

Engenheiro Agrbnomo

Artigo 5° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Universidade Catdlica de Goias

Arquitetura e Urbanismo

Arquiteto e Urbanista

Artigo 2° e 21 da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do
CONFEA

Engenharia Ambiental

Engenheiro Ambiental

Artigo 2° da Resolucéo 447, de 22/09/2000, do CONFEA

Engenharia Civil

Engenheiro Civil

Artigo 7° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Engenharia de Alimentos

Engenheiro de Alimentos

Artigo 19 da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Engenharia de Computagao

Engenheiro de Computagao

Res.380/93 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade

Engenharia de Produgéo

Engenheiro de Produgéo

Resolugdo n° 235, de 09/10/1975, do CONFEA

Engenharia Elétrica

Engenheiro Eletricista

Artigo 8° e 9° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do
CONFEA

Bacharel em Geografia Geografo Artigo 3° da Lei 6664, de 26/06/1979
Eng. de Seguranga do|Eng. de Seguranga do
Trabalho Trabalho Art. 4° da Resolugdo 359/91 do CONFEA
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Universidade Estadual de Goias
- UEG Anapolis

Engenharia Civil

Tabela de Titulos e Atribuicoes

Engenheiro Civil

Artigo 7° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Engenharia Agricola

Engenheiro Agricola

Resolugdo n° 256/78 do CONFEA

Arquitetura e Urbanismo

Arquiteto e Urbanista

CONFEA

Artigo 2° e 21° da Resolugcdo 218, de 29/06/1973,

do

Universidade Estadual de Goias
— UEG Ipameri

Agronomia

Engenheiro Agrbnomo

Artigo 5° da Resolucéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Eng. Florestal

Engenheiro Florestal

Artigo 10 da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Universidade Estadual de Goias
— UEG Palmeiras de Goias

Agronomia

Engenheiro Agrbnomo

Artigo 5° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Universidade de Rio Verde
FESURV

~|Agronomia

Engenheiro Agrbnomo

Artigo 5° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Engenharia Mecanica

Eng® Mecanico

Artigo 12 da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Eng. de
Trabalho

Seguranga  do

Eng. de Seguranga
Trabalho

do

Art. 4° da Resolugao 359/91 do CONFEA

Universidade Paulista — UNIP

Arquitetura e Urbanismo

Arquiteto e Urbanista

CONFEA

Artigo 2° e 21 da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do

Engenharia de Computacéo

Engenheiro de Computacdo |Resolucdo 380/1.993 do CONFEA

Eng. De Controle e Automacgéo

Eng® de  Controle

Automacao

e Resolugao 427/1.999 do CONFEA

Eng. De Produgdo Mecanica

Eng Mecénica

\veiculos automotores.

Art. 12 da Res. 218/73 Exceto: transmissao e utilizagao de
calor; sistemas de refrigeracdo e de ar condicionado;

Universidade Salgado de Oliveira
— UNIVERSO

Tecnologia em Internet e

Redes de Computadores

Tecndlogo em Redes de

Computadores

Art. 3° e 4° da Resolugéo 313/86 do CONFEA.
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Instituto Luterano de Ensino|
Superior de Itumbiara -
ILES/ULBRA

Agronomia

Tabela de Titulos e Atribuicoes

Engenheiro Agrénomo

Artigo 5° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Faculdade de Agronomia de
Mineiros — FAG (FIMES)

Agronomia

Engenheiro Agrbnomo

Artigo 5° da Resolucéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Engenharia Florestal

Engenharia Florestal

Artigos 1° e 10 da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do
CONFEA

Anhanguera Educacional - FLA

Engenharia Elétrica

Engenheiro Eletricista

Artigo 8° e 9° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do
CONFEA

Engenharia Mecénica

Engenheiro Mecénico

Artigo 12 da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA.

IUESO - Inst. Unif. De Ensino
Superior

Engenharia Civil

Engenheiro Civil

Artigo 7° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

Engenharia Elétrica

Engenheiro Eletricista

Artigo 8° e 9° da Resolugdo 218, de 29/06/1973, do
CONFEA

Faculdade de Educagao e
Ciéncias Humanas de Anicuns

Bel em Geografia

Gedgrafo

Art. 3° da Lei 6.664/1979

Sociedade de Ensino de Caldas
Novas

Engenharia Ambiental

Engenheiro Ambiental

Res. 447/2000

UniEvangélica - Centro

Universitario de Anapolis

MBA -
Engenharia de Produgao

Po6s-Graduagdo em

Especialista em Engenharia
de Produgéo

N&o acrescenta atribuigcdes, porém, deve constar no registro,
o titulo de "especialista em Engenharia de Produgao

Eng. de Seguranca dolEng. de Segurangca do
Trabalho Trabalho Art. 4° da Resolugdo 359/91 do CONFEA
. . . . Tecndlogo em Redes de|Tecndlogo em Redes de 0 A 0 =
Universidade Estacio de Sa Computadores Computadores Art. 3° e 4° da Resolugao 313/86 do CONFEA.
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Tabela de Titulos e Atribuicoes

Uni-Anhaguera:
Goiana de Ensino

Associagao

Agronomia

Engenheiro Agrbnomo

Artigo 5° da Resolugéo 218, de 29/06/1973, do CONFEA

CEFET-Goiania - Centro Federal
de Educagdo Tecnolégica de
Goias

Técnico em Edificagbes

Técnico em Edificagdes

Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao V, nos
termos do §1° do citado artigo, no ambito de sua formagao.

Transformado em IF Goias

Técnico em Saneamento

Técnico em Saneamento

Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao V, no
ambito de sua formacgao.

Técnico em Mineragao

Técnico em Mineragao

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico em Agrimensura

Técnico em Agrimensura

Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao V, nos
termos do §3° do citado artigo

Técnico em Cartografia

Técnico em Geodésia
Cartografia

[0]

Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao V, nos
termos do §3° do citado artigo

Técnico em Estradas

Técnico em Estradas

Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao V, no
ambito de sua formagao

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico em Mecanica

Técnico em Mecanica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Eletrénica

Técnico em Eletronica

Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico

em

Tecnologia em Eletromecénica

Eletromecanica

Técnico em Telecomunicagbes L Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV
Telecomunicagdes
Tecnologia em Redes de .
Comunicagédo — Tecnologia em Tecndlogo L €Mlart. 3° e 4° da Resolugdo 313/86 do CONFEA.
C Telecomunicagdes
Telecomunicagdes
Tecnologia em Manutencao Tecnolodo em
Eletromecéanica Industrial | g Art. 3° e 4° da Resolugao 313/86 do CONFEA.

Tecnologia em Planej. e Const.
de Edificios — Tecnologia em
Construgdes de Edificios

Tecndlogo em Construgao)

Civil — Edificagdes

. 3° e 4° da Resolugao 313/86 do CONFEA.

Tecnologia em Agrimensura

. 3° e 4° da Resolugéo 313/86 do CONFEA.

Tecnologia em Sensoriamento
Remoto

Tecndlogo em Agrimensura
Tecndlogo em
Geoprocessamento

. 3° e 4° da Resolugao 313/86 do CONFEA.
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Tabela de Titulos e Atribuicoes

Tecndlogo em Saneamento
Ambiental — Mod. Gestdo Amb.

Tecndlogo em Saneamento
Ambiental

Art. 3° e 4° da Resolugao 313/86 do CONFEA.

Tecndlogo em Infra-Estrutura
de vias Tecn. Estradas)

Tecnélogo em Estradas

Art. 3° e 4° da Resolugdo 313/86 do CONFEA, Exceto
Topografia; Pontes e Grandes Estruturas; Obras de Arte.

Técnico em Eletromecanica

Técnico em Eletromecanica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n® 4.560/2002, em conformidade com

Técnico Agricola  em as disposi¢oes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
CEFET — Rio Verde Agropecudria Técnico em Agropecuaria  |5.194/66 do (com restri¢des)
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n® 4.560/2002, em conformidade com
Técnico Agricola em as disposi¢oes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
Transformado em IF Goiano Agricultura Técnico em Agricultura 5.194/66 (com restri¢cdes)

Técnico Agricola em Zootecnia

Técnico em Zootecnia

artigos 6° Incisos I, IV, alinea “a”; V; VIII, alineas “d” e “e”;
XVII; XXII; XXI; XXX, e artigo 7° do Decreto Federal n°
90.922/85, alterado pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em
conformidade com as disposigées do Paragrafo Unico do
Artigo 84 da Lei

Técnico Agricola

Técnico Agricola

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n°® 4.560/2002, em conformidade com
as disposigdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 (com restrigoes)

Técnico
Distancia)

Agricola(Ensino  a

Técnico Agricola

Art. 05° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Alimentos

Técnico em Alimentos

Artigos 3° e 4° do Decreto Federal n° 90.922/85

Tecnologia em Produgdo de
Gréos

Tecnodlogo em Produgdo de
Graos

Art. 3° e 4° da Resolugao 313/86 do CONFEA.

CEFET Urutai - Centro Federal de

Educacgao Tecnolégica de Goias

Técnico Agricola com
Habilitagdo em Agropecuaria

Técnico em Agropecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restrigdes)
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Tabela de Titulos e Atribuicoes

artigos 6° Incisos I, 1V, alinea “a”; V; VIII, alineas “d” e “e”;

. Técnico Agricola coml+. . : XVII; XXI; XX XXXI, e artigo 7° do Decreto Federal n°
Transformado em IF Goiano Habilitagdo em Zootecnia Técnico em Zootecnia 90.922/85, alterado pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em
conformidade com as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do
Artigo 84 da Lei
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
Técnico Agricola com pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com

Habilitagdo em Agroindustria

Técnico em Agroindustria

as disposicdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restricdes)

Técnico em Infraestrutura Rural

Técnico em
Rural

Infraestrutura

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposigdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restricdes)

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
Técnico Agricola com|—. . . pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
Habilitagdo em Agricultura Técnico em Agricultura as disposigbes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do - VIDE RESTRICOES
Tecndlogo em Irrigacdo e|Tecndlogo em lIrrigacdo e, .. o . Fo =
Drenagem Drenagem Artigos 4° e 5° da Resolugdo 313/86 do CONFEA

CEFET Jatai - Centro Federal de

Educagao Tecnolégica

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04 do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Transformado em IF Goias

Técnico em Edificagdes

Técnico em Edificagbes

Art. 04 do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao V, nos
termos do §1° do citado artigo, no dmbito de sua formacéo.

Técnico em Agrimensura (Até
19/03/2003)

Técnico em Agrimensura

Art. 04 do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao V, nos
termos do §3° do citado artigo

Técnico em  Agrimensura
(Georreferenciamento A partir
de 19/03/2003)

Técnico em Agrimensura

Especializado
Georreferenciamento

em

Art. 04 do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao V, nos
termos do §3° do citado artigo, exceto Urbanizagdo de
Glebas I: Projetos e Tragados de Estradas; Levantamento
Hidrografico e Avaliagéo de Terras.

Escola Agrotécnica Federal de

Ceres -EAF

Técnico em Agricultura

Técnico em Agricultura

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n® 4.560/2002, em conformidade com
as disposicdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°

5.194/66 do (com restricbes)
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Tabela de Titulos e Atribuicoes

Transformado em IF Goiano

Técnico em Agropecuaria

Técnico em Agropecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposigoes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restricdes)

Técnico em Agroindustria

Técnico em Agroindustria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restricdes)

Técnico em Zootecnia

Técnico em Zootecnia

artigos 6° Incisos I, IV, alinea “a”; V; VIII, alineas “d” e “e”;
XVII; XXII; XXI; XXX, e artigo 7° do Decreto Federal n°
90.922/85, alterado pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em
conformidade com as disposiges do Paragrafo Unico do
Artigo 84 da Lei

SENAC- Servigo Nacional de Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85,
Aprendizagem Comercial - Rio[Técnico em Meio Técnico em Meio artigos, incisos | ao V, no ambito de sua
Verde Ambiente Ambiente formacao.
SENAC- Servigo Nacional de Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85,
Aprendizagem  Comercial -[Técnico em Meio Técnico em Meio artigos, incisos | ao V, no ambito de sua
Quirin6polis Ambiente Ambiente formacao.
SENAC- Servico Nacional de Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85,
Aprendizagem Comercial - Técnico em Meio Técnico em Meio artigos, incisos | ao V, no a&mbito de sua
Cataldo Ambiente Ambiente formacéo.

SENAI/Anapolis - Centro de
Formagao Profissional
“ROBERTO MANGE”

Técnico em Eletromecéanica

Técnico em Eletromecanica

Art. 04 da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Automobilistica

Técnico em Automobilistica

Artigos 3° e 4° do Decreto Federal n° 90.922/85

Técnico em Eletrénica

Técnico em Eletronica

Art. 04° Item |l da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico em Mecanica

Técnico em Mecénica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.
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Tabela de Titulos e Atribuicoes

Técnico em Seguranga do
Trabalho

Técnico em Seguranga do|
Trabalho

Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade

Técnico em Telecomunicagdes

Técnico
Telecomunicagdes

em

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Engenharia de Seguranga do
Trabalho

Engenheiro de Seguranca do
Trabalho

Artigo 4° da Resolugéo 359/91 do CONFEA

SENAI — Catalao

Técnico em Eletromecanica

Técnico em Eletromecanica

Artigos 3° e 4° do Decreto Federal n° 90.922/85

Processos
Producao

Técnico
Integrados
Automobilistica

em
de

Técnico em Automobilistica

Artigo 4° do Decreto Federal n°® 90.922/85

Técnico em Eletrénica

Técnico em Eletronica

Artigos 3° e 4° do Decreto Federal n° 90.922/85

Técnico em Seguranga do
Trabalho

Técnico em Seguranga do|
Trabalho

Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Artigos 3° e 4° do Decreto Federal n°® 90.922/85

SENAIl/Goiania - Centro de
Formagéo Profissional “VILA|
CANAA”

Técnico em Eletromecéanica

Técnico em Eletromecanica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Automobilistica

Técnico em Automobilistica

Artigos 3° e 4° do Decreto Federal n° 90.922/85

Técnico em Eletrénica

Técnico em Eletronica

Art. 04°, Item Il da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico em Mecanica

Técnico em Mecanica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Segurangca do
Trabalho

Técnico em Seguranca do
Trabalho

Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade

Técnico em Telecomunicagdes

Técnico
Telecomunicacdes

em

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

SENAI/Rio Verde - Centro de
Formagao Profissional
“FERNANDO BEZERRA”

Técnico em Eletromecéanica

Técnico em Eletromecanica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Automobilistica

Técnico em Automobilistica

Artigos 3° e 4° do Decreto Federal n® 90.922/85
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Tabela de Titulos e Atribuicoes

Técnico em Eletrénica

Técnico em Eletronica

Art. 04°, Item Il da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico em Mecanica

Técnico em Mecanica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Segurangca do
Trabalho

Técnico em Seguranga do|
Trabalho

Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade

Técnico em Telecomunicagdes

Técnico
Telecomunicagdes

em

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

SENAIl/Goiania -
Formagao Profissional
BOLOGNA”

Centro

0 de
“ITALO

Técnico em Automobilistica

Técnico em Automobilistica

Artigos 3° e 4° do Decreto Federal n° 90.922/85

Técnico em Eletromecanica

Técnico em Eletromecanica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico em Eletrénica

Técnico em Eletronica

Art. 04°, Item Il da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Mecanica

Técnico em Mecénica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Seguranga do
Trabalho

Técnico em Seguranca do
Trabalho

Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade

Técnico em Telecomunicagbes

Técnico
Telecomunicagdes

em

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Mecatrbnica

Técnico em Mecatrbnica

Art. 04° do Decreto Federal n® 90.922/85 no ambito de sua
modalidade

Técnico em Vestuario

Técnico em Vestuario

Art. 04 do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV

Tecndlogo
Industrial

em Automagéao

Tecndélogo em Automacao
Industrial

Art. 3° e 4° da Resolugéo 313/86 do CONFEA.

SENAI — SAMA -Minacu

Técnico em Eletromecanica

Técnico em Eletromecanica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico em Eletrénica

Técnico em Eletronica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico em Seguranca do
Trabalho

Técnico em Seguranga do|
Trabalho

Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade
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Tabela de Titulos e Atribuicoes

SENAI — Itumbiara

Técnico em Eletromecéanica

Técnico em Eletromecanica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico Industrial

Eletrotécnica

em

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, respeitados os
limites de sua formagao

SENAI — Niquelandia

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

SENAI -Universitario

Técnico em Montagem e
Manuteng&o de Computadores

Técnico em Manutengao de
Computadores

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

. __|récnico eMIArt. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao IV
Técnico em Telecomunicagdes |Telecomunicacdes
Técnico em Redes de

Técnico em Redes de Dados

Comunicagao

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Colégio Estadual
JOSE ALVES DE ASSIS”

“DEPUTADO

Técnico em Agricultura

Técnico em Agricultura

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposigdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do

Colégio Sena Aires

Técnico em Edificagbes

Técnico em Edificagdes

Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao V, nos
termos do §1° do citado artigo, no ambito de sua formagao.

Técnico em Segurangca do
Trabalho

Técnico em Seguranca do
Trabalho

Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade

Colégio Técnico Tiradentes
Minagu/GO

~[Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico em Mecanica

Técnico Mecanica

Industrial

em

Art. 04 do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Colégio Técnico Tiradentes
Niquelandia/GO

“|Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico em Mecanica Industrial

écnico em Mecanica Industrig

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Tecnico em Metalurgia

Tecnico em Metalurgia

Art. 04 do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV
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Tabela de Titulos e Atribuicoes

Técnico em Seguranga do
Trabalho

Técnico em Seguranga do|
Trabalho

Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade

Colégio Técnico Coerente
Antigo Tocantins
Niquelandia/GO

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Mecéanica

Técnico Mecanica

Industrial

em

Art. 04 do Decreto Federal n® 90.922/85, incisos | ao IV

Colégio Estadual de Mineiros

Técnico em Agricultura

Técnico em Agricultura

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposigoes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 (com restrigdes)

Colégio Estadual de Porangatu

Técnico em Pecuaria

Técnico em Pecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposigoes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
Colégio Estadual Nestoério| Técnico em Aaricultura Técnico em Agricultura pelo Decreto Federal n® 4.560/2002, em conformidade com
Ribeiro g 9 as disposicdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°

5.194/66 do (com restricbes)

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
Centro Educacional “Gentte Técnico em Adropecuaria Técnico em Adropecuaria pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
Milewoki” grop grop as disposicdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°

5.194/66

Colégio Vitéria

Técnico em Segurangca do
Trabalho

Técnico em Seguranga do|
Trabalho

Res.262/79 do CONFEA, no Ambito de sua Modalidade
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Colégio 14 de Maio

Técnico em Agropecudria

Tabela de Titulos e Atribuicoes

Técnico em Agropecudria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposigoes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 (com restrigdes)

Superintendéncia de Ensino a
Distancia

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04°, Item |l da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Agrimensura

Técnico em Agrimensura

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico em Telecomunicagdes

Técnico
Telecomunicagdes

em

Art. 04°, Item Il da Res. 278/83 do CONFEA.

Centro de Formacgao Profissional
LAMARCK Ltda

Técnico em Edificagdes

Técnico em Edificagbes

Art. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao V, nos
termos do §1° do citado artigo, no ambito de sua formagao.

Colégio Estadual Presidente

Costa e Silva

Técnico em Eletrénica

Técnico em Eletronica

Art. 04°, Item Il da Res. 278/83 do CONFEA.

Colégio Coerente
Niquelandia/GO

“|Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Técnico em Eletrénica

Técnico em Eletronica

Art. 04°, Item Il da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Mecanica

Técnico em Mecénica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Técnico em Quimica

Técnico em Quimica

Art. 04° da Res. 278/83 do CONFEA.

Colégio Agrotécnico Municipal
de Pontalina

Técnico em Agropecuaria

Técnico em Agropecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposigdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°

5.194/66 (com restrigdes)
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Instituto Técnico de Pecuaria —|

ITP

Técnico em Pecuaria

Tabela de Titulos e Atribuicoes

Técnico em Pecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 (com restricdes)

Técnico em Agropecuaria

Técnico em Agropecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 (com restricdes)

Colégio Exito

Técnico em Mineragao

Tecndlogo em Geologia

Centro de Ed. Prof. Crisotila

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Mineragéo

Tecndlogo em Geologia

Técnico em Eletrotécnica

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Art. 3° e 4° da Resolugdo 313/86 do CONFEA (Com
restricdes de ...).

Art. 04° do Decreto Federal n°® 90.922/85, incisos | ao IV

Colégio Saber Rural

Técnico em Pecuaria

Técnico em Pecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposi¢cdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 (com restricdes)

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado

Técnico em  Produgdo|-. . - pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
Agropecuaria Técnico em Agropecuaria as disposigoes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66(com restricdes)

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
Técnico Agricola eMlr« cnico em Agricultura pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
Agricultura 9 as disposicdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°

5.194/66 do CONFEA (com restri¢cdes)
Artigos 6° e 7° do decreto Federal n® 90.922/85, alterado
- - o . pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, Incisos lII; IV(alienas
f\g:ﬁ%';’s Estadual Américo [:;2;?: em  Bovinocultura Técnico em Bovinocultura a,c,d,g); VIII (alinea e); XVII; XXIl, em conformidade com as

disposigbes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66.

Colégio Integrado Polivalente

Técnico em Telecomunicagbes

Técnico

Telecomunicagdes

MlArt. 04° do Decreto Federal n° 90.922/85, incisos | ao IV
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Tabela de Titulos e Atribuicoes

Escola Familia Agricola de
Orizona

Técnico em Agropecuaria

Técnico em Agropecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n® 4.560/2002, em conformidade com
as disposicdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restricbes)

Escola Familia Agricola Uirapuru

Técnico em Agropecuaria

Técnico em Agropecuaria

Artigos 6° e 7° do decreto Federal n° 90.922/85, alterado
pelo Decreto Federal n° 4.560/2002, em conformidade com
as disposigdes do Paragrafo Unico do Artigo 84 da Lei n°
5.194/66 do (com restricdes)
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